
LEI MUNICIPAL Nº 5.591/01

Altera a redação do Art. 2º, da Lei Municipal 
nº  4.200/91,  a  qual  Cria  o  Conselho  do 
Plano Diretor do Município de Carazinho.

ALEXANDRE  ANDRÉ  GOELLNER,  VICE-PREFEITO  NO  EXERCÍCIO  DO 
CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL.

Faço saber  que o  Poder  Legislativo  aprovou e eu  sanciono e  promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º - O Art.2º da Lei Municipal nº 4.200/91, passa a viger com a seguinte 
redação:

Art. 2º - O Conselho do Plano Diretor será constituído de 16 (dezesseis) 
membros que, por solicitação do Prefeito Municipal, serão indicados por entidades 
legalmente organizadas. (NR)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 20 DE NOVEMBRO DE 2001.

ALEXANDRE ANDRÉ GOELLNER
     Prefeito Municipal

   em exercício
Registre-se e Publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

ROBERTO ALBINO SEHN
  Secretário Municipal da
          Administração
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